
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

Secretaria de Finanças 

 

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024002760060010329 

Data de Entrada:  

 

Descrição da Solicitação:  Prezados, bom dia! Estou prestes a realizar uma alteração contratual e 

mudar o endereço fiscal, mas estou com dúvidas em relação à cobrança do CIM, quanto à T.L.F e a 

T.V.S, para tomar uma decisão mais acertada. A T.L.F é comumente cobrada no valor R$ 488,36 e 

a T.V.S se for atividade que exija um controle maior sanitário também é cobrada no valor de R$ 

488,36, podendo ambas as taxas serem duplicadas se forem atividades potencialmente geradoras de 

incômodo (APGI). Em consulta no meu CIM atual observei que a T.LF. foi cobrada na metade do 

valor, ou seja R$ 244,41 e a TVS no valor cheio + APGI que ficou 976,71, o que não ficou muito 

claro para mim quais as razões. A T.L.F nesse valor é devido ao estabelecimento está situado na 

Rua do Apolo? Por está situado no Recife Antigo existe algum benefício quanto a T.L.F? Para 

identificar se a atividade é potencial geradora de incômodo, onde consigo checar essa informação? 

Agradeço desde já. 

Resposta: O Portal da Transparência é o canal para solicitação de dados sobre o município, não  

sendo o local apropriado para requerimento de informações de caráter pessoal, análise de casos  

concretos e outros dados. De acordo com a Súmula do CGAI nº 02/2016.  

link:  

http://transparencia.recife.pe.gov.br/uploads/pdf/Arquivo%20(1)_f865ed3714668b1423025da99afb  

a72e.pdf  

 

"CANAL ESPECÍFICO - Se o órgão ou ente competente para responder o Pedido de Acesso à  

Informação - PAI dispõe de canal específico ativo e efetivo para obtenção da informação solicitada,  

deve orientar o interessado a utilizá-lo para buscar a resposta desejada e considerar o pedido como  

atendido. A mesma regra será adotada no caso de solicitação de informação sobre procedimentos  

administrativos."  

 

Segue abaixo o link do fale conosco e o email do plantão fiscal onde poderá obter todas as 

informações.  

 

https://recifeemdia.recife.pe.gov.br/faleConosco  

 

Plantão Fiscal: as dúvidas pertinentes à legislação tributária devem ser enviadas para o e-

mail: plantaofiscalpcr@recife.pe.gov.br; 

 

 

Atenciosamente 

 

Secretaria de Finanças  
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